
QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2022-SAAE

Ref. ao Processo P447445/2006

QUINTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 037/2022 QUE ENTRE SI FAZEM O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL E A EMPRESA CONSTRUTORA SANTA 
BEATRIZ LTDA EPP, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, Autarquia 
Municipal, instituído pela Lei 88/61, de 08 de agosto de 1961, localizado em Sobral-CE, na 
Rua Doutor Monte, 563 Centro CEP 62.011-200, inscrito no CNPJ sob o no. 
07.817.778/0001-37, neste ato representado pelo seu Diretor Administrativo/Ordenador de 
Despesas, o Sr. IGOR VASCONCELOS CANUTO, RG 2004*******49 e CPF Nº 062.***.***-
93, residente e domiciliado em Sobral, estado do Ceará, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA EPP, com sede 
na cidade de Fortaleza, no estado do Ceará, sito à Avenida Padre Antônio Tomas, n°2420 
Salas 501 e 502 Aldeota, CEP: 60.140-160, Fone: (85)3023-6395, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.962.967/0001-70, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
seu representante legal a Sr. Mauro Sérgio Ferreira Façanha, portador da Carteira de 
Identidade nº 20******0 SSPDS/CE e do CPF nº 208.***.***- 49, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, tendo em vista o resultado do Processo n° P447445/2026 parte integrante do 
processo nº P187452/2022 Pregão Eletrônico nº 22003 SAAE, regido pela Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir 
delineadas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO de prazo de vigência e 
REAJUSTE de 5,29% do Contrato nº 037/2022 - SAAE, que tem como finalidade a 
contratação de empresa para execução dos serviços de ligação predial de água, corte e 
religação de ligação predial de água, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
fiscalização dos cortes realizados, em localidades atendidas pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral, pertencentes ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de 
Sobral.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O período de vigência deste aditivo será de 12 (doze) meses, iniciando em 02 de maio
de 2026 e terminando em 02 de maio de 2027;

2.2. O Contrato nº 037/2022-SAAE e seus respectivos aditivos poderão ser rescindidos, 
unilateralmente, pela Administração Pública, antes do término do prazo acima, tão logo seja 
concluído eventual novo processo de licitação aberto pela contratante para o mesmo objeto, 
e a consequente contratação da empresa vencedora do certame;

2.3. Havendo a rescisão contratual, de forma antecipada, na forma da subcláusula acima, 
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não incidirá qualquer encargo, pagamento de multa ou de indenização, devendo, para tanto, 
a contratante notificar, por escrito, a contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O presente termo aditivo importa no valor de R$ 1.802.238,39 (Um milhão, oitocentos e dois 
mil, duzentos e trinta e oito reias e trinta e nove centavos), de acordo com as especificações 
técnicas e quantitativas e preços constantes na tabela abaixo:

CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos necessários para a execução do presente termo aditivo correrão à conta de 
dotações consignadas no Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, na 
seguinte dotação orçamentária: 28.02.17.512.0036.2654.000.33.90.39.00.1.899.0000.00

CLÁUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO

5.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

5.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para este fim 
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pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA SEXTA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1. O presente termo está fundamentado no contrato nº 037/2022-SAAE, no art. 57 inciso II, 
e art. 65 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis ao 
cumprimento de seu objeto, bem como os demais termos do Processo N° P187452/2022
Pregão Eletrônico n° P22003 SAAE.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterado 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e 
efeitos de direito.

7.2. Fica eleito o foro da Comarca de Sobral CE, para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste Termo Aditivo, notadamente, os que não puderem ser resolvidos de comum acordo 
pelas partes contratantes.

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente termo aditivo.

Sobral - CE, data da assinatura digital.

TESTEMUNHAS:

___________________________________      __________________________________

___________________________________
Igor Vasconcelos Canuto

Diretor Administrativo/Ordenador de Despesa
CONTRATANTE

___________________________________
Mauro Sérgio Ferreira Façanha

Representante Legal
CONTRATADA
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Visto: 

______________________________________
Márcia Wellingta Satiro Justino
Procuradora Assistente do SAAE Sobral
OAB-CE 19.789

MARCIA WELLINGTA 

SATIRO 

JUSTINO:946784053

72

Assinado de forma digital por 

MARCIA WELLINGTA SATIRO 

JUSTINO:94678405372 

Dados: 2026.04.30 16:52:21 

-03'00'
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DECRETO Nº 3.851, DE 04 DE MAIO DE 2026 - DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DE TODAS AS GRATIFICAÇÕES POR 
TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE (GTTR) NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, 
incisos IV e XV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o disposto na recomendação nº 0003/2026/7ª 
PmJSBR inserida nos autos do Procedimento nº 6.2026.00000112-0 do 
Ministério Público do Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto 
no Art. 54 da Lei Municipal nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, que 
autoriza o Poder Executivo a regulamentar a concessão da Gratificação 
por Trabalho Técnico Relevante (GTTR); CONSIDERANDO o 
princípio da autotutela administrativa, que permite à Administração 
Pública rever seus próprios atos quando por motivos de conveniência e 
oportunidade; DECRETA: Art. 1º Ficam REVOGADAS, em sua 
totalidade, todas as concessões de Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) atualmente vigentes no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Sobral, fundamentadas no Art. 
54 da Lei Municipal nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017. Art. 2º Em 
decorrência da revogação de que trata o artigo anterior, cessam 
imediatamente todos os pagamentos e efeitos financeiros relativos à 
referida gratificação a partir da data de publicação deste Decreto. Art. 3º 
A Secretaria Municipal das Finanças (SEFIN) e a Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG) adotarão as providências necessárias 
para o imediato cumprimento deste ato, procedendo aos ajustes 
pertinentes na folha de pagamento dos servidores. Art. 4º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, especialmente os atos individuais ou coletivos 
que concederam GTTR, produzindo efeitos retroativos a 1º de maio de 
2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JÚNIOR - Prefeito Municipal de Sobral. 

ATO Nº 957/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e mediante o Processo de nº, RESOLVE revogar o Ato 
de nº1225/2024 - GABPREF, que concede a Licença para Tratar de 
Assuntos Particulares ao (a) servidor (a) GLACILIANA ANGELO 
FREITAS, Matrículas de Nº35000, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, da estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a 
partir do dia 01 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 958/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo nº P446652/2026, RESOLVE declarar 
vago o cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE 2ºCLASSE, em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor 
(a) LUCAS ANDRADE OLIVEIRA, matrícula nº Nº49973, da estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculada a SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 

01 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 
MÁRIO CUNHA LIMA SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 959/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo nº P446386/2026 , RESOLVE declarar 
vago o cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE 2ºCLASSE, em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor 
(a) GUILHERME MARQUES NASCIMENTO, matrícula nº Nº47525, 
da estrutura administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
SOBRAL, vinculada a SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a 
partir do dia 01 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. MÁRIO CUNHA LIMA SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ. 

ATO Nº 960/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo nº P446422/2026, RESOLVE declarar 
vago o cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE 2ºCLASSE, em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor 
(a) ANTONIO ALISSON MARQUES VASCONCELOS, matrícula nº 
Nº46824, da estrutura administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE SOBRAL, vinculada a SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, a partir do dia 01 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de 
maio de 2026 OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
PREFEITO DE SOBRAL. MÁRIO CUNHA LIMA SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 961/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo nº P446415/2026, RESOLVE declarar 
vago o cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE 2ºCLASSE, em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor 
(a) FRANCISCO MILANO ROBERTO DA COSTA, matrícula nº 
Nº48256, da estrutura administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE SOBRAL, vinculada a SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, a partir do dia 01 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de 
maio de 2026 OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
PREFEITO DE SOBRAL. MÁRIO CUNHA LIMA SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 962/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo nº P446567/2026, RESOLVE declarar 
vago o cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE 2ºCLASSE, em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor 
(a) PATRICK SOUSA BORGES, matrícula nº Nº47533, da estrutura 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

       Sobral - Ceará, segunda-feira, 04 de maio de 2026                                                                                     Ano X, Nº 2298

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

GABINETE DO PREFEITO
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administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculada a SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 
01 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 
MÁRIO CUNHA LIMA SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 963/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em vista o que 
consta no processo nº P446419/2026, RESOLVE declarar vago o cargo de 
provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 2ºCLASSE, 
em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor (a) ALAN BRENO 
DE MESQUITA MELO, matrícula nº Nº47518, da estrutura 
administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculada a SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 
01 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. MÁRIO 
CUNHA LIMA SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 964/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em vista o que 
consta no processo nº P446590/2026, RESOLVE declarar vago o cargo de 
provimento efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 2ºCLASSE, 
em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor (a) FAGNER DA 
COSTA RODRIGUES, matrícula nº Nº49961, da estrutura administrativa 
da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada a 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 01 de maio de 
2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. MÁRIO CUNHA 
LIMA SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 965/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 

pedido DIANA CRISTINA AGUIAR FREIRE, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia 
AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 966/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 
16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE revogar a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante 
(GTTR), concedida pelo ATO de Nº 2899/2025 - GABPREF, publicado no 
DOM de Nº 2135 de 27 de agosto de 2025, ao (a) servidor (a)IANA 
VASCONCELOS CAVALCANTE, da estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 04 de maio de 
2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 967/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido IANA VASCONCELOS CAVALCANTE, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 4, Simbologia 
AMS-4, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 968/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido GIOVANA GRECIA ANSELMO VIANA, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 2, Simbologia 
AMS 2, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 
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ATO Nº 969/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido GLAUCIANE MENDES ELIAS, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia 
AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 970/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido MARIA DANIELLE ALVES DO NASCIMENTO, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 2, 
Simbologia AMS 2, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 971/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido VIVIANE KAIZER AGUIAR FERREIRA, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, 
Simbologia AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL.  

ATO Nº 972/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido MARIA CELIA LIMA ARRUDA DE ALBUQUERQUE, do cargo 
de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 
4, Simbologia AMS-4, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 973/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido MARILIA DE SOUSA FROTA , do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE TECNICO III, Simbologia DAS-3, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de maio de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 974/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido FRANCISCA ELIZANGELA RIBEIRO DA PONTE, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 4, 
Simbologia AMS-4, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 

EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE  
SOBRAL. 

ATO Nº 975/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido LORENA LEITE MENDONCA ESCOCIO, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, 
Simbologia AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 976/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido ANTONIO GUSTAVO PONTES VIANA, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia 
AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 977/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, 
Simbologia AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 978/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido ROSANA PARENTE PORTELA LEITAO, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 4, 
Simbologia AMS-4, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 979/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido SAMARA RODRIGUES BONFIM, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia 
AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 980/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 
16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE revogar a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante 
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(GTTR), concedida pelo ATO de Nº 2898/2025 - GABPREF, publicado no 
DOM de Nº 2135 de 27 de agosto de 2025, ao (a) servidor (a)SARAH 
ISAIAS PEREIRA, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 04 de maio de 2026. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 981/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido SARAH ISAIAS PEREIRA, do cargo de provimento em comissão 
de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 4, Simbologia AMS-4, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de maio de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 982/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido IANCA GABRIELA BORGES XIMENES, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, 
Simbologia AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 983/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido INGRYD MARIA ALVES DIAS, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia 
AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 984/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido BENEDITO MESLEY LIMA PORTELA, do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, Simbologia 
AMS-1, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 985/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 
16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
RESOLVE revogar a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante 
(GTTR), concedida pelo ATO de Nº 2897/2025 - GABPREF, publicado no 
DOM de Nº 2135 de 27 de agosto de 2025, ao (a) servidor (a)LIA PONTE 
ALCANTARA, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 04 de maio de 2026. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de maio de 2026 OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 986/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido LIA PONTE ALCANTARA, do cargo de provimento em comissão 
de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 4, Simbologia AMS-4, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de maio de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 987/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido KARLA MARIA LIMA FERREIRA, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 4, Simbologia 
AMS-4, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 988/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido AUXILIADORA ELAYNE PARENTE LINHARES, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 4, 
Simbologia AMS-4, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 989/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido GABRIELA DE ANDRADE LIMA, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia 
AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 990/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido ROMULO ROSA MARTINS, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia 
AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 04 de 
maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 991/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido CONCEICAO KECY PONTE BEZERRA, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 2, 
Simbologia AMS 2, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 
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ATO Nº 992/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido ANTONIO EDNARDO DE SOUZA FILHO, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, 
Simbologia AMS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir 04 de maio de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 993/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, e nos termos do art. 116 e 
seus incisos, todos da Lei Municipal nº 038, de 15 de fevereiro de 1992, 
com redação alterada pela Lei Complementar nº 88, de 10 de novembro de 
2023, assim como na sua regulamentação disciplinada através do Decreto 
nº 3.369, de 15 de março de 2024. Considerando ainda o processo nº 
P424205.2025, RESOLVE conceder horário especial, por um período de 
01 (um) ano, com redução de 25% de sua carga horária, a (o) servidor (a) 
CIDMARY XIMENES DE MELO, matrícula de Nº17043, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA , da 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação do Ato. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de 
maio de 2026 OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO 
DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 994/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar a 
pedido FRANCISCO EDILSON DA SILVA, do cargo de provimento em 
comissão de ARTICULADOR, Simbologia DNS-3, do (a) SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir 04 de maio de 2026. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de maio de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 007, DE 30 DE ABRIL DE 2026 - GABPREF - Dispõe 
sobre a criação de Grupo de Trabalho Intersetorial para acompanhamento e 
implementação de ações voltadas à acessibilidade urbana no âmbito do 
Projeto “Cidade para Todos”. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais CONSIDERANDO a Constituição 
Federal, especialmente o direito à acessibilidade e à mobilidade urbana; 
CONSIDERANDO a Lei nº 10.098/2000, o Decreto nº 5.296/2004 e a Lei 
nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); CONSIDERANDO 
a adesão do Município ao Projeto “Cidade para Todos”; RESOLVE: Art. 1º 
Fica instituído o Grupo de Trabalho Intersetorial - GTI, com a finalidade de 
planejar, acompanhar e propor medidas voltadas à requalificação das 
calçadas e promoção da acessibilidade urbana no Município de Sobral. Art. 
2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes 
órgãos: I - Secretaria da Infraestrutura; II - Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente; III - Secretaria da Segurança Cidadã e 
Cidania; IV - Secretaria dos Direitos Humanos e Assistência Social; V - 
Secretaria da Saúde; V - Secretaria de Trânsito; V - Procuradoria-Geral do 
Município; §1º Cada órgão indicará 01 (um) titular e 01 (um) suplente. §2º 
A coordenação do GT será exercida pela Secretaria da Infraestrutura. Art. 
3º Compete ao Grupo de Trabalho: I - realizar levantamento técnico das 
condições das calçadas; II - identificar áreas prioritárias para intervenção; 
III - propor diretrizes e ações para promoção da acessibilidade urbana; IV - 
acompanhar a execução das medidas administrativas e estruturais; V - 
elaborar relatório técnico conclusivo. Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá 
convidar representantes de entidades da sociedade civil, pessoas com 
deficiência, entidades representativas, conselhos municipais e de órgãos 
técnicos. Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa. Art. 6º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 30 DE 
ABRILDE 2026. Oscar Spíndola Rodrigues Júnior - Prefeito Municipal de 
Sobral.    

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 01 - ESTADO DO CEARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P442402/2026. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE26008 - 
SEPLAG (SRP) (LICITANET Nº 037/2026). ADENDO Nº 01 - Central 
de Licitações. NOVO INÍCIO DA DISPUTA: 19/05/2026 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais contratações de empresa especializada na prestação de 
serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva 
em aparelhos de ar-condicionado, com fornecimento de peças e insumos 
necessários, conforme as especificações e quantitativos previstos neste 
Termo de Referência. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral. 
ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-
1154, Sobral - CE. 30/04/2026. O PREGOEIRO - SAMUEL ALVES 
XIMENES. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0128/2023-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde, por meio de 
seu Ordenador de Despesas. CONTRATADA: Monte Castelo Serviços 
de Radiologia Eireli, CPNJ n° 07.735.649/0001-08. OBJETO: O 
presente termo de aditivo tem por objeto a RENOVAÇÃO do Contrato 
n° 0128/2023-SMS, referente a Inexigibilidade n° 23001-SMS, no qual 
tem por objeto do Contrato “serviços de exames de tomografia 
computadorizada, ressonância magnética e mamografia de acordo com a 
tabela SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.”. A presente renovação 
decorre da solicitação constante no Processo nº P445354/2026, 
mantendo-se integralmente as demais condições originalmente 
pactuadas. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
que autoriza a prorrogação dos contratos de prestação de serviços 
contínuos, bem como prevê expressamente a possibilidade de renovação 
de sua vigência. DO VALOR: Conforme o disposto na Cláusula Quinta 
do Contrato nº 0128/2023-SMS, o valor global a ser renovado será de R$ 
460.654,77 (Quatrocentos e sessenta mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e setenta e sete centavos), montante destinado a suprir 
integralmente a continuidade da prestação dos serviços contratados, 
permanecendo inalteradas as condições de preço, forma de pagamento e 
composição dos custos originalmente pactuadas. DA VIGÊNCIA: 
Conforme previsto na Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 
0128/2023-SMS, fica o referido contrato renovado por mais 12 (doze) 
meses, passando a vigorar de 10/05/2026 a 10/05/2027 (10 de maio de 
2026 a 10 de maio de 2027), período em que se manterá a regular 
execução dos serviços, observadas todas as condições e obrigações 
originalmente pactuadas. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO 
CONTRATANTE: Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Valmar Rodrigues Lima. DATA ASSINATURA: 04 de 
maio de 2026. Camila Silva Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

PORTARIA Nº. 067, DE 28 DE ABRIL DE 2026. Dispõe sobre 
CRIAÇÃO da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato 
de Gestão(CAACG) Firmado entre a Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral e a empresa IESA - Instituto de Educação, Saúde e Assistência 
Social do Estado do Ceara, e dá Outras Providências. A Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, Gestora do Sistema Municipal de Saúde, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal Nº 8.080/90, a Lei 
Federal Nº 8.142/90, Lei Municipal nº 1.607/2017 e a Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto na Lei nº14.133 
de 1º de Abril de 2021, no processo CH 25002-SMS e demais legislação 
aplicável; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº3658, de 26 de 
fevereiro de 2025, que regulamenta o processo de qualificação das 
Organizações Sociais no Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 3669, de 17 de Março de 2025, que dispõe sobre a 
qualificação da IESA - Instituto de Educação, Saúde e Assistência Social 
do Estado do Ceará como Organização Social; CONSIDERANDO a 
Clausula Vigésima Segunda, item 22.1 prevista no Contrato de Gestão nº 
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0019/2026-SMS; CONSIDERANDO por último a necessidade de 
acompanhamento e fiscalização ampla das ações praticadas no contrato, 
tendo em vista a necessidade de garantia da lisura e qualidade nas ações 
realizadas; RESOLVE: Art. 1º - Fica criada a Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão(CAACG) 
nº0019/2026-SMS firmado entre o Município de Sobral, através da 
Secretaria Municipal da Saúde e a IESA - Instituto de Educação, Saúde e 
Assistência Social do Estado do Ceara. Art. 2º. A Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação mencionada no Art. 1º será composta por: 
I - Representando a Secretaria da Saúde de Sobral: Pollyanna Callou de 
Morais Dantas, Gabriele Zélia Batista Mendes Carneiro e Claudia 
Aillame Castro Gurgel; II - Representando a IESA - Instituto de 
Educação, Saúde e Assistência Social do Estado do Ceará: Anderson da 
Silva Pai, Nairbel Viana Ribeiro Duarte; III - Representando o Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral: Jakys Avelino Costa e Juviliana Regis De 
Lima Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato 
de Gestão(CAACG), mencionada no Art. 1º, reunir-se-á, mensalmente, a 
fim de monitorar as metas/indicadores pactuados, emitir notas técnicas, 
atestar desempenho mensal recomendar glosas /ajustes, conforme 
prevista na Clausula Vigésima Segunda, item 22.1, e, observando as 
seguintes orientações: I - Os critérios para avaliação dos resultados a 
serem utilizados pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação do 
Contrato de Gestão(CAACG), estão contidos na Clausula Vigésima 
Primeira: METAS DO CONTRATO DE GESTÃO, podendo ao longo da 
execução serem adicionados e/ou modificados os critérios, observando a  
consonância com os objetivos supracitados. Art. 4º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Secretaria da Saúde do 
Município de Sobral, 28 de abril de 2026. MICHELLE ALVES 
VASCONCELOS PONTE- Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA nº. 072, de 29 abril de 2026. Dispõe sobre a 
Recomposição da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do 
Contrato de Gestão firmado entre a Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral e o Instituto De Gestão e Cidadania - IGC e dá outras 
providências. A Secretária Municipal da Saúde de Sobral, Gestor do 
Sistema Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal Nº 8.080/90 (SUS), Lei 8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria 
GM/MS nº. 2.567, de 25 de novembro de 2016, e; CONSIDERANDO O 
disposto na Lei 8.080/90 (SUS), Lei 8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria 
GM/MS nº. 2.567, de 25 de novembro de 2016 (participação 
complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de 
saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema 
Único de Saúde - SUS), Lei 14.133/2021 e alterações, bem como o eixo 
de diretrizes estratégicas de atenção à saúde, do Plano Municipal de 
Saúde 2022 - 2025 considerando o Edital de Chamada Pública nº 
CH25001-SMS, os autos do Processo administrativo nº P376944/2025, 
e ainda, no Decreto nº 3678 de 01 de abril de 2025, publicado no diário 
oficial do Município nº 2045 que qualificou o CONTRATADO como 
Organização Social para os fins ora colimados. CONSIDERANDO o 
previsto na Cláusula Décima Quinta do Contrato de Gestão nº 001/2025-
SMS, datado em 30/06/2025. CONSIDERANDO por último a 
necessidade de acompanhamento e fiscalização ampla das ações 
praticadas nos contratos de gestão, tendo em vista a necessidade de 
garantia da lisura e qualidade nas ações realizadas; RESOLVE: Art. 1º - 
Fica RECOMPOSTA a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do 
Contrato de Gestão firmado entre o Município de Sobral, através da 
Secretaria Municipal da Saúde e o Instituto de Gestão e Cidadania - IGC. 
Art. 2º. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação mencionada no 
Art. 1º será composta por: I - Representando a Secretaria da Saúde de 
Sobral: Pollyana Callou de Morais Dantas; Gabriele Zélia Batista 
Mendes Carneiro; Claudia Aillame Castro Gurgel; II - Representando o 
Instituto de Gestão e Cidadania - IGC: Vanessa Souza Brito e Manoelise 
Linhares Ferreira Gomes; III - Representando o Conselho Municipal de 
Saúde de Sobral: Tadeu De Sousa Arruda e Daniel Braga Nascimento. 
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação, mencionada no 
Art. 1º, reunir-se-á, bimestralmente, a fim de proceder ao 
acompanhamento e às avaliações parciais e finais do cumprimento das 
metas estabelecidas no CONTRATO DE GESTÃO, cabendo-lhe a 
supervisão, o acompanhamento e a avaliação do desempenho do 
CONTRATADO, tudo de acordo com os objetivos e metas constantes no 
TERMO DE REFERENCIA e das alterações que por ventura venham a 
ser efetuadas no PROGRAMA DE TRABALHO, e deverão ser 
observadas as seguintes orientações: I - Os valores correspondentes às 
metas executadas parcialmente, segundo a avaliação de desempenho 

realizada pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação, deverão ser 
liberados pela CONTRATANTE, conforme parâmetros elencados a 
seguir: 85% até 100% de cumprimento da meta bimestral - 100% do 
repasse mensal; 70% até 84,99% de cumprimento da meta bimestral - 
80% do repasse mensal; <70% de cumprimento da meta bimestral - 60% 
do repasse mensal; II - Com o atesto do cumprimento das metas 
estabelecidas neste Contrato, emitido pela Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, os saldos financeiros remanescentes 
poderão ser utilizados pela CONTRATANTE em atendimento ao objeto 
do Contrato. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario em especial a 
portaria nº 033 de 06/03/2026 publicado no DOM 2265. Publique-se. 
Registre-se. Cumpra-se. Secretaria da Saúde do Município de Sobral, 29 
de abril de 2026. MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE-
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 068/2026-SMS, DE 29 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0046/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0046/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
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disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 29 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 069/2026-SMS, DE 29 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0048/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0048/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 29 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 070/2026-SMS, DE 29 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0047/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 

e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0047/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 29 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 071/2026-SMS, DE 29 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0050/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0050/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
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acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 29 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 073/2026-SMS, DE 29 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0037/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0037/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 

Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 29 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 074/2026-SMS, DE 29 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0039/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0039/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
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providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 29 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 075/2026-SMS, DE 29 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0043/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0043/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 

Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 29 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 076/2026-SMS, DE 30 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0040/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0040/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 30 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 078/2026-SMS, DE 30 DE ABRIL DE 2026. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0041/2026-
SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° 
P386616/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
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SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral,  CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III 
e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato N° 
0041/2026-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica. II - FISCAL: Sra. Liziane Melo Carneiro, Gerente da 
Assistência Farmacêutica.  Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X -  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 30 
de abril de 2026.  MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 022/2026 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
Administração, nos termos do disposto no artigo 117, da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA; 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 33/2024 - 
SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIARES NO BAIRRO DOM JOSÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. Fábio Aguiar 
Lima, Coordenador de Obras da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); II - FISCAL: Sr. João Teófilo do Monte Neto, Gerente de 
Fiscalização de Obras de Edificações/ Vias da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura (SEINFRA); III - FISCAL Suplente: Sr. Bruno Hardi 
Lima Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura (SEINFRA); Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, em 30 de abril de 
2026. Paulo Giovani Saraiva de Oliveira Secretário da Infraestrutura. 

PORTARIA Nº 024/2026 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
Administração, nos termos do disposto no artigo 117, da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 32/2024 - 
SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem como 
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objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIARES NO BAIRRO DOM JOSÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (COMPLEMENTAÇÃO DE CASAS 
DO CONVÊNIO Nº 039/SCIDADES/2022), a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: 
Sr. Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura (SEINFRA); II - FISCAL: Sr. João Teófilo do Monte 
Neto, Gerente de Fiscalização de Obras de Edificações/ Vias da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); III - FISCAL 
Suplente: Sr. Bruno Hardi Lima Aragão, Assistente Técnico da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, em 30 de abril de 
2026. Paulo Giovani Saraiva de Oliveira Secretário da Infraestrutura. 

PORTARIA Nº 025/2026 - SEINFRA. INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA (SEINFRA), NA FORMA QUE INDICA. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - SEINFRA, no uso das suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 
3.213/2023, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, a fase preparatória e a fase externa da Lei Federal nº 14.133. 
de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e 
contratação para a Administração Direta e Indireta do Município de 
Sobral, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 
3.219/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal. RESOLVE: Art. 1° Instituir Equipe de Planejamento para 
fins de execução das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos de licitações e contratos, 
encarregada de realizar elaboração do Estudo Técnico Preliminar, 
subsidiada pela área técnica do setor requisitante, analisando, adequando 
e formalizando as demandas do setor interessado, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. 
Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor 
a Equipe de Planejamento de que trata a presenta Portaria: I. José Jonas 
Tabosa de Souza - Matrícula nº 49928, Presidente; II. Antônio Carlos 

Moreira Cavalcante Filho - Matrícula nº 52.817, Membro; III. Bruno 
Hardi Lima Aragão - Matrícula nº 46838, Membro; e IV. Francisco 
Marcos Ximenes Carneiro - Matrícula nº 48942, Suplente. Parágrafo 
Único. Os membros da Equipe de Planejamento criada por essa Portaria 
Não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 3º Os membros da 
Equipe de Planejamento criada por esta Portaria possuem 
responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e oportunidade da 
contratação objeto do mencionado no Artigo 1º deste instrumento. Art. 
4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 
em 04 de maio de 2026. PAULO GIOVANI SARAIVA DE OLIVEIRA 
Secretário da Infraestrutura do Município de Sobral. 

PORTARIA N° 12/2026 - SEJUC - INSTITUI A COMISSÃO 
RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO TÉCNICA (SEGUNDA FASE - 
ENTREVISTA) REFERENTE AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 
DO PROGRAMA “BOLSA-MÚSICO”, NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
E CULTURA, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 68, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO a 
publicação do Edital de Seleção Pública destinado à instituição do 
Programa “Bolsa-Músico”, voltado aos integrantes da Banda Municipal 
de Música Maestro José Pedro; CONSIDERANDO o disposto no item 
3.4.2 do referido edital, que prevê a realização de Segunda Fase 
consistente em entrevista e demonstração técnica dos candidatos; 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir comissão específica para a 
condução da etapa de avaliação técnica presencial, garantindo a 
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; RESOLVE: Art. 1° Instituir a Comissão de 
Avaliação Técnica responsável pela condução da Segunda Fase 
(Entrevista) do processo seletivo do Programa “Bolsa-Músico”, 
referente ao Edital nº 01/2026 da Banda Municipal de Música Maestro 
José Pedro, no âmbito da Secretaria da Juventude e Cultura de Sobral 
(SEJUC). Art. 2º A Comissão de Avaliação Técnica será composta pelos 
seguintes membros: I - Alisson Kyldare Aguiar Lima, Matrícula: 30142 
(Presidente); II - João Paulo Regino Tabosa, Matrícula: 49333 
(Membro); III - Thomaz Andrey Aguiar Lima, Matrícula: 50566 
(Membro). Art. 3º Compete à Comissão de Avaliação e Técnica: I - 
realizar as entrevistas presenciais dos candidatos habilitados para a 
Segunda Fase; II - avaliar a apresentação e demonstração dos trabalhos 
realizados pelos candidatos, conforme previsto no edital; III - analisar as 
habilidades técnicas, artísticas e demais competências pertinentes à 
função; IV - promover questionamentos e esclarecimentos durante as 
entrevistas, quando necessário; V - atribuir pontuação e emitir avaliação 
técnica fundamentada, em conformidade com os critérios estabelecidos 
no edital; VI - elaborar relatório com o resultado da avaliação técnica, 
encaminhando-o para as providências subsequentes no âmbito do 
certame; VII - praticar os demais atos necessários à regular execução da 
Segunda Fase do processo seletivo. Art. 4º Os membros da Comissão 
atuarão com independência, imparcialidade e observância estrita às 
normas previstas no edital. Art. 5º A Comissão de Avaliação Técnica 
atuará de forma complementar e por delegação da Comissão de 
Avaliação e Seleção instituída pela Portaria nº 08/2026 - SEJUC, 
competindo a esta última a consolidação dos resultados e a prática dos 
demais atos necessários à conclusão do certame. Art. 6º A participação na 
Comissão será considerada de relevante interesse público, não gerando 
qualquer tipo de remuneração adicional. Art. 7º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 
data da assinatura eletrônica. IGOR JOSÉ ARAÚJO BEZERRA - 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E CULTURA. 

RESPOSTA AOS RECURSOS E RESULTADO FINAL 
AVALIAÇÃO DOCUMENTAL SELEÇÃO PÚBLICA PARA O 
PROGRAMA “BOLSA-MÚSICO” - BANDA DE MÚSICA 
MAESTRO JOSÉ PEDRO - A Comissão Especial de Seleção, 
constituída conforme Portaria nº 07/2026 - SEJUC, no âmbito do 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA O PROGRAMA “BOLSA-MÚSICO” - 
BANDA DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ PEDRO, reuniu-se sob a 
Presidência de Antônio Carlos Vaz Nascimento, juntamente com os 
seguintes membros: Samylle Maria da Silva Veloso e Elciane Cristina 
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Mendes Rodrigues. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das 
deliberações a Comissão Especial de Seleção apreciou processo 
constante na SELEÇÃO PÚBLICA PARA O PROGRAMA “BOLSA-
MÚSICO” - BANDA DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ PEDRO. O 
processo seletivo tem por finalidade, a concessão de 22 (vinte e duas) 
bolsas do Projeto Bolsa-Músico de Sobral referente ao ano de 2026 será 
regido por este edital. Os documentos da primeira etapa de avaliação 
foram submetidos pelos interessados na plataforma on-line do Mapa 
Cultural de Sobral, gratuitamente pelo link https://mapacultural. 
secult.ce.gov.br/oportunidade/7695/. Após fase recursal, a Comissão 
constatou que estão em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, estando HABILITADOS e seguem para a próxima etapa, 
os seguintes proponentes. A Comissão de Seleção, após a análise dos 
recursos interpostos na etapa anterior, dá prosseguimento ao certame 
com a realização da II Etapa - Classificatória, nos termos do item 6.2.2 do 
Edital. Sem mais para o momento, fica encerrada a reunião. Sobral/CE, 
30 de abril de 2026. Antonio Carlos Vaz Nascimento - Presidente da 
Comissão. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
037/2022 - SAAE. CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, inscrita no CNPJ sob o n: 
0 7 . 8 1 7 . 7 7 8 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  r e p r e s e n t a d o  p e l o  s e u  D i r e t o r  
Administrarivo/Ordenador de Despesa, o Sr. Igor Vasconcelos Canuto. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA - EPP, 
com sede na cidade de Fortaleza, no estado do Ceará, sito à Avenida 
Padre Antônio Tomas, n°2420 - Salas 501 e 502 - Aldeota, CEP: 60.140-
160, Fone: (85)3023-6395, inscrita no CNPJ sob o nº 11.962.967/0001-
70. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO de prazo de vigência e REAJUSTE de 5,29% do 
Contrato nº 037/2022 - SAAE, que tem como finalidade a contratação de 
empresa para execução dos serviços de ligação predial de água, corte e 
religação de ligação predial de água, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e fiscalização dos cortes realizados, em localidades 
atendidas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
pertencentes ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de 
Sobral.DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: O período de vigência deste 
aditivo será de 12 (doze) meses, iniciando em 02 de maio de 2026 e 
terminando em 02 de maio de 2027. DO VALOR:. O presente termo 
aditivo importa no valor de R$ 1.802.238,39 (Um milhão, oitocentos e 
dois mil, duzentos e trinta e oito reias e trinta e nove centavos. DOS 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos necessários para a execução 
do presente termo aditivo correrão à conta de dotações consignadas no 
Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, na 

seguinte dotação orçamentária: 28.02.17.512.0036.2654. 
000.33.90.39.00.1.899.0000.00. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: . 
O presente termo está fundamentado no contrato nº 037/2022-SAAE, no 
art. 57 inciso II, e art. 65 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto, bem como os 
demais termos do Processo N° P187452/2022 - Pregão Eletrônico n° 
P22003-SAAE.. DATA DE ASSINATURA: 30 de Abril de 2026. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: A Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, 
Procuradora Assistente do SAAE Sobral (GESTOR) / Sr. Márcio 
Ferreira Sousa, Gerente dos Serviços de àgua do SAAE Sobral 
( F I S C A L ) .  S I G N AT Á R I O S :  R E P R E S E N TA N T E  D A 
CONTRATANTE: Sr. Igor Vasconcelos Canuto. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Mauro Sérgio Ferreira Façanha. PROCURADOR 
ASSISTENTE DO SAAE SOBRAL: Márcia Wellingta Satiro Justino. 

EXTRATO DO CONTRATO N°  004/2026  -  SAAE .  
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SOBRAL, representado pelo seu Diretor Administrativo/Ordenador 
de Despesas, o Sr. Igor Vasconcelos Canuto. CONTRATADA: 
PREMIUM PUBLICIDADES & SERVIÇOS LTDA, com sede na 
cidade de Meruoca, estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.801.132/0001-25. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE 26001/2026 - 
Saae, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato os serviços de divulgação dos trabalhos, cobertura de eventos, 
campanhas e outras ações inerentes ao desenvolvimento das atividades 
do SAAE em emissoras de rádio, jornais locais e redes sociais da 
contratada, conforme consta nos autos do Processo nº P393366/2025. 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no 
Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei 
n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 
105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. DO 
PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 119.400,00 (Cento e 
dezenove  mi l  e  qua t rocen tos  rea i s ) .  DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE) de Sobral, de acordo com a seguinte dotação orçamentária: 
28.02.04.122.0009.2.465.3. 3.90.39.00.1.899.0000.00. DATA DE 
ASSINATURA: 10 de abril de 2026. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. 
Roney Marcos Alves, Assessor Técnico da Gerência de Comunicação 
(GESTOR) / Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, Procuradora Chefe do 
SAAE Sobral (FISCAL). SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Sr. Igor Vasconcelos Canuto. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sr. Aristone Santos de Vasconcelos. 
PROCURADORA ASSISTENTE DO SAAE SOBRAL: Márcia 
Wellingta Satiro Justino.  

PORTARIA N° 21/2026 - SAAE - Dispõe sobre a concessão do 
desenvolvimento de carreira aos servidores integrantes do Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(Saae) de Sobral. O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (Saae) DE SOBRAL, no uso das 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 2104, de 11 de junho 
de 2021, Considerando a Lei Municipal nº 2421, de 07 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos 
servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de Sobral; 
Considerando o recebimento do Comunicado Interno (CI) Nº 
15.04.003/2026/GGP, o qual encaminhou para esta Diretoria da 
Presidência a relação de servidores que tiveram os requerimentos de 
Desenvolvimento na Carreira deferidos; RESOLVE: Art. 1º - Conceder o 
desenvolvimento de carreira aos servidores do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral, conforme os critérios estabelecidos pelo art. 7º 
da Lei nº 2.421/2023, que dispõe o Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral; Art. 2º - Fica 
concedida a progressão aos servidores listados no Anexo único desta 
portaria, em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 7º § 1º 
da Lei nº 2.421/2023; Art. 3º - Os servidores enquadrados de acordo com 
o anexo único desta Portaria, que se sentirem prejudicados, terão o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para apresentar recurso endereçado ao Diretor-
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N° Nº INSCRIÇÃO NOME STATUS 
1 on-20097690 Jose Rafael de Oliveira Farias Habilitado 
2 on-82306786 Elias Verissimo de Sousa Junior Habilitado 
3 on-193245584 Tiago Vasconcelos Paiva Habilitado 

4 on-333954812 Antônio Lucas Evangelista de Moraes 
Silva Habilitado 

5 on-367574151 Edson de Paula do Nascimento Habilitado 
6 on-408469215 Ayllane Paula da Silva Habilitada 
7 on-484163980 Ícaro Fontenele Carvalho Habilitado 
8 on-677748401 Francisco Robson Aires Arcanjo Habilitado 
9 on-711712181 Terezinha Thomazia Ferreira da Silva Habilitada 

10 on-863542008 Jefferson Ripardo de Lima  
Habilitado 

11 on-951115608 Silas Ferreira Rocha Habilitado 
12 on-1045102378 Francisco Higo Mendes Habilitado 
13 on-1261482538 Francisco Guilherme da Silva Habilitado 
14 on-1277668971 Francisco Cleuson Nobre De Sousa Habilitado 
15 on-1319620525 Lucas Jeová Brito Feitosa Habilitado 
16 on-1324276541 Ana Lívia Alves de Sousa Habilitada 
17 on-1499377009 Yves Azevedo Melo Habilitado 
18 on-1718130609 Lenilson de Oliveira Pereira Habilitado 
19 on-1725091966 Marcantônio do Nascimento Nobre Habilitado 
20 on-1755117231 Álvaro Antônio Monteiro de Aragão Habilitado 
21 on-1895007130 Lucas Alves da Costa Habilitado 
22 on-1922951101 Robson Martins do Nascimento Habilitado 
23 on-2002288672 Francisco Douglas Pereira Holanda Habilitado 
24 on-2031608362 Francisco Evalnizo da Silva Habilitado 
25 on-2096477921 Daniel Henrique Mandú Duarte Habilitado 
26 on-410228566 Antonio Marcos Gonçalves Feijão Habilitado 

27 on-1921418205 Rene Rodrigues Paiva Habilitado 
 

28 on-77659109 Marcelo Vieira de Andrade 
Proponente INABILITADO por descumprir a 

alínea e) Certidão Negativa de débitos 
municipais, do item 5.4.3.1. 

29 on-1220585051 Carlos Antonio Ximenes Paiva 
Proponente INABILITADO por descumprir a 

alínea f) Certidão Negativa de débitos federais, 
do item 5.4.3.1. 

30 on-1734770694 Édipo Matias Bezerra 
Proponente INABILITADO por descumprir a 
alínea g) Certidão de Antecedentes criminais, 

do item 5.4.3.1. 

31 on-2093922499 Ruhann Soares Barbosa 
Proponente INABILITADO por descumprir a 

alínea e) Certidão Negativa de débitos 
municipais, do item 5.4.3.1. 
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P r e s i d e n t e  d a  A u t a r q u i a ,  p o r  m e i o  d e  e - m a i l :  
gestaodepessoas@saaesobral.com.br; Art. 4º - Os termos desta portaria 
entram em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros nos termos do art. 13 da Portaria nº 37/2024 - SAAE. Art. 5° - 
Ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se. Registre-se. 
Cientifique-se. Cumpra-se. Gabinete do Diretor-Presidente do 
SAAE/SOBRAL, em 16 de abril de 2026. JOSE OSWALDO SOARES 
BALREIRA JÚNIOR Diretor-Presidente. 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO - NOTIFICANTE: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE. PROADI: 
P442979/2026. CONTRATO: 017/2025. OBJETO: Aquisição 
Aquisição de Policloreto de Alumínio Líquido 12% (PAC 12%), 
destinado a atender as demandas das Estações de Tratamento de Água do 
SAAE Sobral, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do 
edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do 
Processo nº P349244/2024. NOTIFICADA: M M SILVA 
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 17.459.198/0002-50 
CONTATO: (94) 99196-2010/99181-5635. REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA: Sr. Melquisedequi Mendes Silva DATA: 
30/03/2026. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL - SAAE vem, por meio de seu Diretor Presidente, Sr. José 
Oswaldo Soares Balreira Junior, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas cláusulas do Contrato nº 017/2025, notificar a empresa 
acima. Considerando a notícia apresentada, tem-se que a empresa 
contratada está em mora com a autarquia no envio dos produtos 
contratados para uso no período de março de 2026. A empresa está com 
atraso na entrega de três ordens de compras, de nºs 055/2025, 056/2025 e 
057/2025. Cumpre informar que as notas de empenhos das OCs 
055/2025 e 056/2025, foram emitidas na data de 26/11/2025, com e-mail 
enviado para a empresa na data de 09/12/2025, e a OC 057/2025, foi 
emitida no dia 01/12/2025, com e-mail enviado no dia 22/12/2025, 
conforme comprovantes anexos ao presente termo. Além disso, os 
prazos de recebimento dos materiais eram, respectivamente, para os dias 
12/03/2026, 20/03/2026 e 27/03/2026, no entanto, até a presente data 
(30/03/2026) a autarquia não recebeu os mesmos e a empresa sequer deu 
uma justificativa plausível para o atraso. Importante destacar que a 
empresa entregou somente 100 toneladas, das 120, referente à OC 
055/2025. Ademais, além do atraso, a empresa não contatou, com 
antecedência, a autarquia para solicitar dilação de prazo na entrega dos 
materiais. Cabe destacar que a empresa só informou sobre o atraso à 
autarquia, porque a gestora do contrato questionou sobre. Importante 
frisar que de acordo com a cláusula 10.3.1.2., o contratado deve 
“Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; ” No 
entanto, tal comunicação não foi feita. Portanto, resolve-se NOTIFICÁ-
LA EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento desta, que a contratada faça a entrega 
imediata dos materiais solicitados. Repise-se que o não atendimento 
tempestivo da exigência aqui entabulada, poderá acarretar na imediata 
tomada, por parte da Notificante/SAAE, de todas as providências que se 
fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao 
interesse público, inclusive aplicação de sanções contratuais. Sobral/CE, 
30 de março de 2026. José Oswaldo Soares Balreira Junior - DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE - Aline Tavares Pereira Felipe - GESTORA 
DO CONTRATO. 

ATO DE EXONERAÇÃO 093/2026 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 2562 de 09 de janeiro de 2025. 
RESOLVE: EXONERAR o(a) Sr(a) ROBERIO TRINDADE DE 
ALCANTARA, do cargo de ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
PARLAMENTAR, lotado(a) no Gabinete do Vereador FRANCISCO 
QUARIGUASI DA SILVA, com atribuições e vencimentos previstos na 

Lei nº 2562 de 09 de janeiro de 2025, publicada em 09 de janeiro de 2025. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de abril de 
2026. Francisco Linhares Ponte Júnior PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 236/2026 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025. 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). MANOLO CORREA CAVALCANTE, 
para o cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO I, lotado(a) no Gabinete do 
Vereador MARIO VICKTOR LINHARES CAVALCANTE, com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei Municipal nº 2562, de 09 de 
janeiro de 2025, publicada em 09 de janeiro de 2025, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de maio de 2026. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 30 de abril de 2026. FRANCISCO 
LINHARES PONTE JÚNIOR PRESIDENTE. 

PORTARIA N.º 1265/2026 - DISCIPLINA A POLÍTICA DE 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM 
CONFORMIDADE COM A LGPD, A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
E AS RESOLUÇÕES NORMATIVAS VIGENTES. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e considerando: I - O disposto na 
Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD); II - O Art. 5º, inciso LXXIX, da 
Constituição Federal, que eleva a proteção de dados pessoais ao status 
de direito fundamental autônomo; III - O entendimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF) na ADI 6649 e no ARE 1042075, que 
reconhece a autodeterminação informacional como núcleo essencial 
da dignidade da pessoa humana; IV - As diretrizes da Resolução 
CD/ANPD nº 2/2022, que estabelece tratamento diferenciado para 
agentes de pequeno porte, e a Resolução CNJ nº 363/2021, que serve 
de parâmetro para a adequação de órgãos públicos; RESOLVE: 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FUNDAMENTOS 
Art. 1º Esta Portaria estabelece a Política de Privacidade e Proteção de 
Dados Pessoais da Câmara Municipal de Sobral, fundamentada na 
proteção jurídica especial e autônoma conferida aos dados pessoais 
pela Emenda Constitucional nº 115/2022. Art. 2º O tratamento de 
dados pessoais por esta Casa Legislativa observará a 
autodeterminação informacional, garantindo ao titular o controle 
sobre seus dados como manifestação de sua personalidade e 
autonomia CAPÍTULO II - DA ADEQUAÇÃO AO SETOR 
PÚBLICO E AGENTES DE PEQUENO PORTE Art. 3º A Câmara 
Municipal de Sobral, na qualidade de órgão público, pautará suas 
atividades de tratamento nos termos da Resolução CD/ANPD nº 
2/2022, adotando medidas de segurança e governança proporcionais 
ao seu porte e ao volume de dados tratados, sem prejuízo da proteção 
integral dos direitos dos titulares. Art. 4º O tratamento de dados 
pessoais sensíveis, quando indispensável para o cumprimento de 
obrigação legal ou execução de políticas públicas, será realizado com 
a devida publicidade, nos termos do Art. 11, II, "a" e "b" da LGPD 
CAPÍTULO III - DO ENCARREGADO E DA TRANSPARÊNCIA 
ATIVA Art. 5º Fica designado o(a) servidor(a) Livia Lorrana Braga 
Sousa, Tecnica Legislativa, como Encarregado pelo Tratamento de 
Dados Pessoais (DPO), cujas atribuições incluem: I - Aceitar 
reclamações e comunicações dos titulares; II - Orientar os 
funcionários e contratados da Câmara sobre as práticas de proteção de 
dados; III - Atuar como canal de comunicação com a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD). Art. 6º Em observância ao 
dever de transparência, a Câmara manterá em seu sítio eletrônico 
informações claras sobre a finalidade e os procedimentos de 
tratamento, conforme exigido pelo Art. 23, I, da LGPD e ratificado 
p e l o  S T F  C A P Í T U L O  I V  -  D A S  S A N Ç Õ E S  E  
RESPONSABILIDADE Art. 7º O descumprimento das normas 
previstas nesta Portaria sujeitará os agentes responsáveis às sanções 
administrativas previstas no Art. 52 da LGPD, sem prejuízo das 
sanções disciplinares previstas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 8º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Paço Municipal de Sobral, 29 de abril de 2026 Francisco Linhares 
Ponte Junior - Presidente da Câmara Municipal de Sobral. 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 32/2026- SAAE 
SERVIDORES BENEFICIADOS COM A PROGRESSÃO NA CARREIRA NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Nº 

 
SERVIDOR 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

DE CLASSE/ 
REFERÊNCIA 

PARA 
CLASSE/ 

REFERÊNCIA 

1. SONIA MARIA RODRIGUES DE SOUSA 38004 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV2 IV3 
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